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Licitação 
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 49/2017 

Pregão Presencial Registro de Preços 
A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRANDES RIOS no exercício das atribuições que lhe confere ao Decreto 
nº 08/2017, de 07/01/2017, publicada na editora Tribuna do Norte no dia 
08/01/2017, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar às  14:00 horas do dia 19  de  Julho de 2017, na sede da 
Prefeitura do Município, na sala de licitações, sito a Avenida Brasil nº 967, 
centro, licitação, na modalidade Pregão Presencial Registro de Preços 
Nº 49/2017, tipo menor preço por item .  
Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de borracharia incluindo o fornecimento de 
material, para o conserto dos pneus da frota municipal do Município 
de Grandes Rios para o período de 12 (doze) meses 
Informações Complementares: O Edital e demais informações 
encontra-se a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de 
Grandes Rios, situada à Avenida Brasil, 967, Centro, Grandes Rios, Pr, 
de segunda a sexta feira no horário de funcionamento da Prefeitura.  
A fim de agilizar os procedimentos da sessão pública do pregão, a 
proponente poderá utilizar o programa proposta eletrônica, o qual estará 
disponibilizado junto ao Departamento de Licitações para preenchimento 
dos valores unitários e totais dos itens, bem como as respectivas marcas 
a serem ofertadas. 
Grandes Rios, 03/07/2017. 

___________________________________ 
Antonio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 50/2017 
Pregão Presencial 

A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GRANDES RIOS no exercício das atribuições que lhe confere ao Decreto 
nº 08/2017, de 06/01/2017, publicada na editora Tribuna do Norte no dia 
07/01/2017, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 20 de julho de 2017, às 09:00 horas no endereço, na 
Avenida Brasil, 967, Grandes Rios-PR, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no 

Edital de Licitação nº 50/2017, na modalidade Pregão Presencial , Menor 
preço por Item. 
Objeto: aquisição de grupo motor gerador de energia para o Hospital 
Municipal Victor de Souza Pinto, com entrega em até 60 (sessenta) 
dias. 
Informações Complementares: O Edital e demais informações 
encontra-se a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de 
Grandes Rios, situada à Avenida Brasil, 967, Centro, Grandes Rios, Pr, 
de segunda a sexta feira no horário de funcionamento da Prefeitura. 
Solicitação de edital e outros documentos nos e-mails: 
grandesrioslicita@bol.com.br, licita.grios@hotmail.com. 
A fim de agilizar os procedimentos da sessão pública do pregão, a 
proponente poderá utilizar o programa proposta eletrônica, o qual estará 
disponibilizado junto ao Departamento de Licitações para preenchimento 
dos valores unitários e totais dos itens, bem como as respectivas marcas 
a serem ofertadas. 
Grandes Rios, 04/07/2017. 

___________________________________ 
Antonio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 

Portaria nº 57/2017 
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de Comissão de Avaliação de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios – Cestas Básicas, a serem 
distribuídas às famílias em situação de Vulnerabilidade Social, como 
forma de Benefício Eventual, para o período de 12 meses. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, 
Senhor Antônio Claudio Santiago, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei; 
RESOLVE 
Art 01º - Constituir Comissão de Avaliação de Aquisição de Gêneros 
Alimentícios – Cestas Básicas, a serem distribuídas às famílias em 
situação de Vulnerabilidade Social, como forma de Benefício Eventual, 
para o período de 12 meses, sendo: 
- Pamela da Silva Schuindt, brasileira, portadora do RG nº 12.332.158-8 
e CPF nº 076.554.649-36; 
- Nilvana Faria Batista, brasileira, portadora do RG nº 6.584.610-1 e CPF 
nº 975.955.519-00; 
- Raquel Rios de Castro, brasileira, portadora do RG nº 6.855.617-1 e 
CPF nº 007.268.339-24. 
Art 02º - Essa comissão, sob a presidência do Primeiro, procederá a 
Avaliação da Aquisição de Gêneros Alimentícios – Cestas Básicas, a 
serem distribuídas às famílias em situação de Vulnerabilidade Social, 
como forma de Benefício Eventual, para o período de 12 meses, a qual 
autenticará a qualidade e aceitabilidade dos produtos apresentados, 
registrando através de LAUDO a sua APROVAÇÃO ou REPROVAÇÃO; 
Art 03º - Esta portaria entra em vigor nesta data e terá validade de doze 
(12) meses. 
Art 04 º - Registre-se e Publique-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Grandes Rios, Estado do Paraná, aos 
21 dias do mês de Junho de 2017. 

ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Republicado por erro. 

 
 
 


